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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO nº 001/2021 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2021 
 

O MUNICIPIO DE SÃO FELIPE-BA torna público que está aberto o prazo 

dos interessados para O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM COMO OBJETIVO O 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA ÁREA DE SAÚDE PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, ULTRASSONOGRAFIA, e, 
OFTALMOLOGIA. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento entre os dias 

09/02/2021 e 15/02/2021 (1ª etapa) e a partir do dia 19/02/2021 (2ª etapa – enquanto o 

credenciamento estiver vigente),  contados a partir da publicação deste edital ou pelo 

prazo que o edital estiver vigente, conforme edital, na sede da Prefeitura, situada na Praça 

Cônego José Lourenço, nº 42 - Centro, São Felipe – Bahia. 

 

Os interessados poderão obter informações no endereço supracitado, 

de segunda a sexta-feira, das 08:h00min às 12:00min,  com a Comissão Permanente de 

Licitações, ou ainda através do E-MAIL: licitacaosaofelipe@gmail.com  

 

 
São Felipe - Ba, 09 de fevereiro de 2021. 

Milton Couto Ribeiro Bloisi 
                                                                               Presidente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO - N.º 001-2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE , por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 11.734.348/0001-29, comunica aos interessados que se encontra aberto neste 
Município, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO QUE TEM COMO OBJETIVO O CREDENCIAME NTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS NA ÁREA DE SAÚDE PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, ULTRASSONOGRAFIA, e, OFTALMOLOGIA , no que 
couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas condições definidas neste Edital e os anexos que o 
integram, para a prestação de serviços de forma complementar ao SUS. Portaria GM/MS Nº 4.279/2010 que estabelece 
diretrizes para organização da Rede de Atenção à Saúde; Portaria GM/MS Nº 252/2013 que institui a Rede de Atenção 
às Pessoas com Doenças Crônicas; Portaria GM/MS Nº 1.631 de 1 de outubro de 2015 que aprova critérios e parâmetros 
para o planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS; Portaria GM/MS Nº 3388/2013 
que redefine a qualificação nacional em Citopatologia; Portaria GM/MS Nº 613/2017 de 3 de março de 2017, altera a 
Portaria GM/MS Nº 3388/2013; Portaria GM/MS Nº 2046/2014 de 12 de setembro de 2014, habilita laboratórios de 
exames citopatológicos do colo do útero; Portaria GM/MS Nº 1338/2015 de 8 de setembro de 2015, habilita laboratórios 
de exames citopatológicos do colo do úteroe pelas condições definidas neste Edital e os anexos que o integram, para a 
prestação de serviços de forma complementar ao SUS. 
 
1 – DO OBJETIVO: 
 
Contratação de Unidades Privadas de Saúde, prestadoras de serviços, interessadas em firmar contrato com a Prefeitura 
Municipal de São Felipe, conforme disposto na Constituição Federal, Leis 8.666/93, 8.080/90 e 8.142/90, Normas 
Operacionais nº 01/96 (NOB 01/96), Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS – 01/02) e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração de CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, ULTRASSONOGRAFIA, e, OFTALMOLOGIA , como segue: 
 
 

DEMANDA ESTIMADA DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS: 
 

LOTE I 

CÓDIGO/SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. 
/ ANO 

VALOR 

TOTAL 
202010015 Clearance osmolar R$  3,51 3 R$ 10,53 

202010023 Deter inacao de capacidade de fixação do ferro R$ 2,01 3 R$ 6,03 

202010040 Deter inação de curva glicêmica (2 dosagens) R$ 3,63 150 R$ 544,50 

202010074 Deter inação de curva glicêmica clássica (5 dosagens) R$ 10,00 6 R$ 60,00 

202010112 Dosagem de acido ascorbico R$ 2,01 2 R$ 4,02 

202010120 Dosagem de acido urico R$ 1,85 1000 R$ 1.850,00 

202010139 Dosagem de acido vanilmandelico R$ 9,00 3 R$ 27,00 

202010147 Dosagem de aldolase R$ 3,68 3 R$  11,04 

202010180 Dosagem de amilase R$ 2,25 250 R$562,50 

202010198 Dosagem de ammonia R$ 3,51 2 R$ 7,02 

202010201 Dosagem de bilirrubina total e frações R$ 2,01 130 R$ 261,30 

202010210 Dosagem de calico R$ 1,85 75 R$ 138,75 

202010228 Dosagem de calcioonizavel R$ 3,51 6 R$ 21,06 

202010236 Dosagem de caroteno R$ 2,01 6 R$ 12,06 



Terça-feira
09 de fevereiro de 2021
Ano II • Edição Nº 1994

- 4 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

202010252 Dosagem de cerulolasmina R$ 3,68 6 R$  22,08 

202010260 Dosagem de cloreto R$ 1,85 6 R$ 11,10 

202010279 Dosagem de colesterol HDL R$ 3,51 2000 R$ 7.020,00 

202010287 Dosagem de colesterol LDL R$ 3,51 2000 R$ 7.020,00 

202010295 Dosagem de colesterol total R$ 1,85 2000 R$ 3.700,00 

202010309 Dosagem de cholinesterase R$ 3,68 6 R$ 22,08 

202010317 Dosagem de creatinina R$ 1,85 2000 R$ 3.700,00 

202010325 Dosagem de creatinofosfoquinas (CPK) R$ 3,68 40 R$147,20 

202010333 Dosagem de creatinofosfoquinasfracaomb R$ 4,12 3 R$ 12,36 

202010341 Dosagem de desidrogenase alfa-hidroxibutirica R$ 3,51 3 R$ 10,53 

202010350 Dosagem de desidrogenaseglutamica R$ 3,51 3 R$ 10,53 

202010368 Dosagem de desidrogenaselatica R$ 3,68 3 R$ 11,04 

202010384 Dosagem de ferritina R$ 15,59 60 R$ 935,40 

202010392 Dosagem de ferro serico R$ 3,51 100 R$ 351,00 

202010406 Dosagem de floato R$ 15,65 3 R$ 46,95 

202010414 Dosagem de fosfatase acida total R$ 2,01 3 R$ 6,03 

202010422 Dosagem de fosfatase alcalina R$ 2,01 120 R$ 241,20 

202010430 Dosagem de fosforo R$ 1,85 30 R$ 55,50 

202010449 Dosagem de fracaoprostatica da fosfatase acida 
R$ 2,01 3 R$ 6,03 

202010457 Dosagem de galactose R$ 3,51 6 R$ 21,06 

202010465 Dosagem de gama- lutamil-transferase (gama gt) R$ 3,51 300 R$ 1.053,00 

202010473 Dosagem de glicose R$ 1,85 2090 R$3.866,50 

202010481 Dosagem de glicose-6-fosfato desidrogenase R$ 3,68 3 R$ 11,04 

202010490 Dosagem de haptoglobina R$ 3,68 6 R$ 22,08 

202010503 Dosagem de hemoglobina glicosilada R$ 7,86 600 R$ 4.716,00 

202010511 Dosagem de hidroxiprolina R$ 3,68 3 R$ 11,04 

202010520 Dosagem de isomerase-fosfohexose R$ 3,51 3 R$ 10,53 

202010538 Dosagem de lactate R$ 3,68 3 R$ 11,04 

202010546 Dosagem de leucino-aminopeptidase R$ 3,51 3 R$ 10,53 

202010554 Dosagem de lipase R$ 2,25 50 R$ 112,50 

202010562 Dosagem de magnesio R$ 2,01 100 R$ 201,00 

202010570 Dosagem de muco-proteinas R$ 2,01 6 R$ 12,06 

202010589 Dosagem de piruvato R$ 3,68 6 R$ 22,08 

202010597 Dosagem de porfirinas R$ 3,51 3 R$ 10,53 

202010600 Dosagem de potassio R$ 1,85 650 R$ 1.202,50 
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202010619 Dosagem de proteinas totais R$ 1,40 6 R$ 8,40 

202010627 Dosagem de proteinas totais e fracoes R$ 1,85 250 R$ 462,50 

202010635 Dosagem de sodio R$ 1,85 510 R$ 943,50 

202010643 Dosagem de transa inaseglutamico-oxalacetica(TGO) R$ 2,01 1400 R$ 2.814,00 

202010651 Dosagem de transa inaseglutamico-piruvica(TGO ) R$ 2,01 1400 R$ 2.814,00 

202010660 Dosagem de transferrina R$ 4,12 6 R$ 24,72 

202010678 Dosagem de triglicerideos R$ 3,51 1500 R$ 5.265,00 

202010686 Dosagem de triptofno R$ 3,51 6 R$ 21,06 

202010694 Dosagem de ureia R$ 1,85 1800 R$ 3.330,00 

202010708 Dosagem de vitami a b12 R$ 15,24 10 R$ 152,40 

202010716 Eletroforese de lipoproteinas R$ 3,68 6 R$ 22,08 

202010724 Eletroforese de proteinas R$ 4,42 3 R$ 13,26 

202010732 Gasometria (ph pco2 po2 bicarbnato as2 (exesso ou 
defi it base) R$ 15,65 3 R$ 46,95 

202010740 Prova da d-xilose R$ 3,68 3 R$ 11,04 

202010759 Teste de tolerancia a insulina / hipoglicemiantes orais R$ 6,55 3 R$ 19,65 

202010767 Dosagem de 25 hidroxivitamina d R$ 15,24 10 R$ 152,40 

202020029 Contagem de plaquetas R$ 2,73 250 R$ 682,50 

202020037 Conta em de reticulocitos R$ 2,73 6 R$ 16,38 

202020070 Deter inacao de tempo de coagulação R$ 2,73 70 R$ 191,10 

202020096 Deter inacao de tempo de sangramento –duke R$ 2,73 70 R$ 191,10 

202020100 Deter inacao de tempo de sangramento de ivy 
R$ 9,00 3 R$ 27,00 

202020118 Deter inação de tempo de sobrevida de hemácias 
R$ 5,79 3 R$ 17,37 

202020126 Deter inacao de tempo de trombina R$ 2,85 3 R$ 8,55 

202020134 Deter inacao de tempo de tromboplastina parcial 
ativada (TTP ativada) R$5,77 100 R$ 577,00 

202020142 Determinacao de tempo e atividade da protrombina 
(TAP) R$ 2,73 150 R$ 409,50 

202020150 Determinacao de velocidade de hemossedimentacao 
(VHS) R$ 2,73 250 R$ 682,50 

202020169 Dosagem de anticoagulantecirculante R$ 4,11 3 R$ 12,33 

202020177 Dosagem de antitrombina iii R$ 6,48 3 R$ 19,44 

202020185 Dosagem de fator ii R$ 5,31 3 R$ 15,93 

202020193 Dosagem de fator ix R$ 7,61 3 R$ 22,83 

202020207 Dosagem de fator v R$ 4,73 3 R$ 14,19 

202020215 Dosagem de fator vii R$ 8,09 3 R$ 24,27 

202020223 Dosagem de fator viii R$ 6,63 3 R$ 19,89 

202020231 Dosagem de fator viii (inibidor) R$ 15,00 3 R$ 45,00 

202020240 Dosagem de fator von willebrand (antigeno) R$ 18,91 3 R$ 56,73 
202020258 Dosagem de fator x R$ 6,66 3 R$ 19,98 
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202020266 Dosagem de fator x R$ 9,11 3 R$ 27,33 

202020274 Dosagem de fator xii R$ 10,51 3 R$ 31,53 

202020282 Dosagem de fator xiii R$ 6,66 3 R$ 19,98 

202020290 Dosagem de fibrinogenio R$ 4,60 3 R$ 13,80 

202020304 Dosagem de hemoglobina R$ 1,53 3 R$ 4,59 

202020339 Dosagem de hemossiderina R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020347 Dosagem de plasminogenio R$ 4,11 3 R$ 12,33 

202020355 Eletroforese de hemoglobina R$ 5,41 25 R$ 135,25 

202020363 Eritrograma (eritrocitos, hemoglobina, hematocrito) 
R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020371 Hematocrito R$ 1,53 3 R$ 4,59 

202020380 Hemograma completo R$ 4,11 2400 R$ 9.864,00 

202020398 Leucograma R$ 2,73 5 R$ 13,65 

202020410 Pesquisa de celulas le R$ 4,11 3 R$ 12,33 

202020444 Pesquisa de hemoglobinas R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020460 Pesquisa de tripanossoma R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020487 Prova de consumo de protrombina R$ 4,11 3 R$ 12,33 
202020495 Prova de retracao do coagulo R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020509 Prova do laco R$ 2,73 25 R$ 68,25 

202020517 Rastreio p/ deficiencia de enzimas eritrocitárias R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020525 Teste de agregacao de plaquetas R$ 12,00 3 R$ 36,00 

202020533 Teste de ham (hemólise acida) R$ 2,73 3 R$ 8,19 

202020541 Teste direto de antiglobulina humana (tad) R$ 2,73 3 R$ 8,19 
202030016 Conta em de linfócitos b R$ 15,00 3 R$ 45,00 

202030024 Conta em de linfócitos cd4/cd8 R$ 15,00 3 R$ 45,00 

202030032 Conta em de linfócitos t totais R$ 15,00 3 R$ 45,00 

202030067 Deter inacao de complemento (ch50) R$ 9,25 3 R$ 27,75 
202030075 Deter inacao de fator reumatoide R$ 2,83 3 R$ 8,49 

202030083 Determinação quantitativa de proteína creativa R$ 9,25 150 R$ 1.387,50 
202030091 Dosagem de alfa-feto proteína R$ 15,06 5 R$ 75,30 

202030105 Dosagem de antígenoprostáticoespecifico (psa) R$ 16,42 75 R$ 1.231,50 

202030113 Dosagem de beta-2-microglobulina R$ 13,55 3 R$ 40,65 
202030148 Dosagem de crioaglutinina R$ 2,83 3 R$ 8,49 

202030156 Dosagem de imunoglobulina a (i a) R$ 17,16 6 R$ 102,96 

202030164 Dosagem de imunoglobulina e (i e) R$ 9,25 6 R$ 55,50 

202030180 Dosagem de imunoglobulina m (igm) R$ 17,16 6 R$ 102,96 

202030199 Dosagem de inibidor de c1-esterase R$ 9,25 6 R$ 55,50 

202030202 Dosagem de proteina c reativa R$ 2,83 400 R$ 1.132,00 
202030288 Pesquisa de anticorpos anti-helicbacterpylori R$ 17,16 3 R$ 51,48 

202030296 Pesquisa de anticorpos anti-hiv-1 (western blot) R$ 85,00 3 R$ 255,00 
202030300 Pesquisa de anticorpos anti-hiv-1 + hiv-2 (elisa) R$ 10,00 50 R$ 500,00 

202030318 Pesquisa de anticorpos anti-htlv- + htlv-2 R$ 18,55 50 R$ 927,50 
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202030334 Pesquisa de anticorpos anti-schissosomas R$ 5,74 3 R$ 17,22 

202030377 Pesquisa de anticorpos antiadenovirus R$ 9,25 3 R$ 27,75 

202030385 Pesquisa de anticorpos antiamebas R$ 10,00 3 R$ 30,00 

202030393 Pesquisa de anticorpos antiaspergillus R$ 9,25 3 R$ 27,75 
202030415 Pesquisa de anticorpos anticisticerco R$ 5,83 3 R$  17,49 

202030474 Pesquisa de anticorpos antiestreptolisina o (aslo) R$ 2,83 300 R$ 849,00 
202030520 Pesquisa de anticorpos antiinsulina R$ 17,16 6 R$ 102,96 

202030555 Pesquisa de anticorpos antimicrossomas R$ 17,16 3 R$ 51,48 

202030610 Pesquisa de anticorpos antiplasmodios R$ 10,00 3 R$ 30,00 
202030628 Pesquisa de anticorpos antitireogobulina R$ 17,16 3 R$ 51,48 
202030636 Pesquisa de anticorpos contra a tigeno de superficie do 

virus da hepatite b (anti-hbs) R$ 18,55 25 R$ 463,75 

202030644 Pesquisa de anticorpos contra antigeno e do virus da 
hepatite b (anti-hbe) R$ 18,55 25 R$ 463,75 

202030679 Pesquisa de anticorpos contra o virus da hepatite c 
(anti-hcv) R$ 18,55 40 R$ 742,00 

202030687 Pesquisa de anticorpos contra o virus da hepatite d 
(anti-hdv) R$ 18,55 25 R$ 463,75 

202030695 Pesquisa de anticorpos contra o virus do sarampo R$ 9,25 5 R$ 46,25 

202030717 Pesquisa de anticorpos e/ou antigeno do vírus incicial 
respiratório R$ 18,55 6 R$ 111,30 

202030741 Pesquisa de anticorpos igg anticitomegalovirus R$ 11,00 6 R$ 66,00 

202030750 Pesquisa de anticorpos igg antileishmanias R$ 9,25 3 R$ 27,75 

202030768 Pesquisa de anticorpos igg antitoxoplasma R$ 16,97 20 R$ 339,40 

202030776 Pesquisa de anticorpo sigg antitrypanosomacruzi R$ 9,25 50 R$ 462,50 

202030784 Pesquisa de anticorpos igg e igm contra antigeno 
central do virus da hepatite b (anti-hbc-total) R$ 18,55 10 R$ 185,50 

202030792 Pesquisa de anticorposigg contra arbovirus R$ 30,00 6 R$ 180,00 
202030806 Pesquisa de anticorposigg contra o virus da hepatite a 

(hav-igg) R$ 18,55 10 R$ 185,50 

202030814 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da rubeola 
R$ 17,16 12 R$ 205,92 

202030822 Pesquisa de anticorpos igg contra o virus da varicela-
herpes zoster R$ 17,16 3 R$ 51,48 

202030849 Pesquisa de anticorposigg contra o virus herpes 
simples R$ 17,16 3 R$ 51,48 

202030857 Pesquisa de anticorpos igmanticitomegalovirus R$ 11,61 3 R$ 34,83 

202030865 Pesquisa de anticorpos igmantileishmanias R$ 10,00 3 R$ 30,00 

202030873 Pesquisa de anticorpos igmantitoxoplasma R$ 18,55 20 R$ 371,00 

202030881 Pesquisa de anticorpos igmantitrypanosomacruzi R$ 9,25 10 R$ 92,50 

202030890 Pesquisa de anticorpos igm contra antigeno central do 
virus da hepati e b (anti-hbc-igm) R$ 18,55 3 R$ 55,65 
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202030903 Pesquisa de anticorpos igm contra arbovirus R$ 20,00 3 R$ 60,00 

202030911 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da hepatite a 
(hav-igg) 

R$ 18,55 3 R$ 55,65 

202030920 Pesquisa de anticorposigm contra o virus da rubeola R$ 17,16 25 R$ 429,00 

202030938 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus da varicela-
herpes zoster R$ 17,16 3 R$ 51,48 

202030954 Pesquisa de anticorpos igm contra o virus herpes 
simples 

R$ 17,16 3 R$ 51,48 

202030970 Pesquisa de antigenos de superficie do virus da 
hepatite b (hbsag) 

R$ 18,55 40 R$ 742,00 

202030989 Pesquisa de antigeno e do virus da hepatite b ( beag) R$ 18,55 3 R$ 55,65 

202031004 Pesquisa de crioglobulinas R$ 2,83 3 R$ 8,49 

202031012 Pesquisa de fator reumatoide (waaler-rose) R$ 4 ,10 3 R$ 12,30 

202031020 Pesquisa de hiv-1 por imunofluorescencia R$ 10,00 6 R$ 60,00 

202031039 Pesquisa de imunoglobulina e (ige) alergeno-
especifica 

R$ 9,25 6 R$ 55,50 

202031047 Pesquisa de trypanosomacruzi (por 
imunofluorescencia) 

R$ 10,00 50 R$ 500,00 

202031101 Reacao de montenegro id R$ 2,83 6 R$ 16,98 

202031110 Teste de VDRL para detecção de sífilis R$ 2,83 60 R$ 169,80 
202031160 Teste Rápido Para iagnóstico d Sífilis R$ 10,00 6 R$ 60,00 

202031179 VDRL para Detecção de Sifilis em Gestante R$ 2,83 400 R$ 1.132,00 

202031187 Dosagem de anticorpos antitransglutaminaise 
recombinante humano iga R$ 18,55 6 R$ 111,30 

202031209 Dosagem de troponina R$ 9,00 15 R$ 135,00 

202031268 Pesquisa de anticorpos anticorpo anti-htlv-1 (western-
blot) 

R$ 85,00 6 R$ 510,00 

202040038 Examecoprologico functional R$ 3,04 3 R$ 9,12 

202040046 Identificação de fragmentos de helmintos R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040054 Pesquisa de enterobius vermiculares (oxiurusoxiura) R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040062 Pesquisa de eosinofilos R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040070 Pesquisa de gordura fecal R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040089 Pesquisa de larvas nas fezes R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040097 Pesquisa de leucócitos os nas fezes R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040100 Pesquisa de leveduras nas fezes R$ 1,65 6 R$ 9,90 

202040119 Pesquisa de ovos de schistosoma (em fragmento de 
mucosa) 

R$ 1,65 25 R$ 41,25 

202040127 Pesquisa de ovos cistos de parasitas R$ 1,65 2650 R$ 4.372,50 

202040135 Pesquisa de rotavirus nas fezes R$ 10,25 6 R$ 61,50 

202040143 Pesquisa de sangue oculto nas fezes R$ 1,65 15 R$ 24,75 

202050017 Analise de caracteres fisicos, elementos e sedimento 
da urina 

R$ 3,70 1650 R$ 6.105,00 

202050025 Clearance de creatinina R$  3,51 3 R$ 10,53 

202050033 Clearance de fosfato R$3,51 6 R$ 21,06 

202050041 Clearance de ureia R$ 3,51 6 R$ 21,06 
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202050084 Dosagem de citrate R$ 2,01 6 R$ 12,06 

202050092 Dosagem de microalbumina na urina R$ 8,12 10 R$ 81,20 

202050106 Dosagem de oxalate R$ 3,68 6 R$ 22,08 

202050114 Dosagem de proteínas (urina de 24 horas) R$ 2,04 10 R$ 20,40 

202050122 Dosagem e/ou fracionamento de acidosorgânicos R$ 3,04 6 R$ 18,24 

202050130 Exame qualitativo de cálculosurinários R$ 3,70 6 R$ 22,20 

202050238 Pesquisa de frutose na urina R$ 2,04 6 R$ 12,24 

202050246 Pesquisa de galactose na urina R$ 3,36 6 R$ 20,16 

202050270 Pesquisa de lactose na urina R$ 2,04 6 R$ 12,24 

202050289 Pesquisa de mucopolissacarídeos na urina R$ 3,70 6 R$ 22,20 

202050300 Pesquisa de proteína s urinarias (por eletroforese) R$ 4,44 6 R$ 26,64 

202060128 Dosagem de calcitonina R$ 14,38 6 R$ 86,28 

202060136 Dosagem de cortisol R$ 9,86 10 R$ 98,60 

202060160 Dosagem de estradiol R$ 10,15 200 R$ 2.030,00 

202060217 Dosagem de gonadotrofina coriotica humana (beta 
hcg) 

R$ 7,85 100 R$ 785,00 

202060225 Dosagem de hormonio de crescimento (hgh) R$ 10,21 3 R$ 30,63 

202060233 Dosagem de hormoniofoliculo-estimulante (fsh) R$ 7,89 40 R$ 315,60 

202060241 Dosagem de hormonio luteinizante (lh) R$ 8,97 40 R$ 358,80 

202060250 Dosagem de hormoniotireoestimulante (tsh) R$ 8,96 130 R$ 1.164,80 

202060268 Dosagem de insulina R$ 10,17 6 R$ 61,02 

202060276 Dosagem de paratormonio R$ 43,13 6 R$ 258,78 

202060292 Dosagem de progesterona R$ 10,22 40 R$ 408,80 

202060306 Dosagem de prolactina R$ 10,15 40 R$ 406,00 

202060349 Dosagem de testosterona R$ 10,43 15 R$ 156,45 

202060357 Dosagem de testostesrona livre R$ 13,11 80 R$ 1.048,80 

202060365 Dosagem de tireoglobulina R$ 15,35 3 R$ 46,05 

202060373 Dosagem de tiroxina (t4) R$ 8,76 25 R$ 219,00 

202060381 Dosagem de tiroxina livre (t4 livre) R$ 11,60 3 R$ 34,80 

202060390 Dosagem de triiodotironina (t3) R$ 8,71 45 R$ 391,95 

202060462 Teste p/ investigação do diabetes insipidus R$ 8,43 3 R$ 25,29 

202070085 Dosagem de aluminio R$ 27,50 6 R$ 165,00 

202070093 Dosagem de amino licosideos R$ 10,00 6 R$ 60,00 

202070166 Dosagem de carboxi-hemoglobina R$ 4,11 6 R$ 24,66 

202070174 Dosagem de chumbo R$ 8,83 6 R$ 52,98 

202070190 Dosagem de cobre R$ 3,51 6 R$ 21,06 

202070255 Dosagem de litio R$ 2,25 10 R$22,50 

202070310 Dosagem de salicilatos R$ 2,01 6 R$  12,06 

202070328 Dosagem de sulfatos R$ 3,51 6 R$ 21,06 

202070352 Dosagem de zinco R$ 15,65 6 R$ 93,90 

202080013 Antibiograma R$ 4,98 6 R$ 29,88 

202080030 Antibiograma p/ micobacterias R$ 13,33 6 R$ 79,98 
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202080048 Baciloscopia direta p/ baar tuberculose (diagnóstica) R$ 4,20 150 R$ 630,00 

202080056 Baciloscopia direta p/ baar (hanseníase) R$ 4,20 75 R$ 315,00 

202080064 Baciloscopia direta p/ baartubérculos (controle ) R$ 4,20 75 R$ 315,00 

202080072 Bacterioscopia (gram) R$ 2,80 6 R$ 16,80 

202080080 Cultura de bacterias p/ identificacao R$ 5,62 6 R$ 33,72 

202080102 Cultura p/ herpesvirus R$ 4,33 6 R$ 25,98 

202080110 Cultura para baar R$ 5,63 6 R$33,78 

202080129 Cultura para bacteriasanaerobicas R$ 10,25 6 R$  61,50 

202080137 Cultura para identificação de fungos R$ 4,19 6 R$ 25,14 

202080153 Hemocultura R$ 11,49 6 R$ 68,94 

202090302 Prova do latex p/ pesquisa do fator reumatoide R$ 1,89 100 R$ 189,00 

202120023 Deter inacao direta e reversa de grupo abo R$ 1,37 125 R$ 171,25 

202120082 Pesquisa de fator rh (inclui d fraco) R$ 1,37 150 R$ 205,50 

202120090 Teste indireto de antiglobulina humana (tia) R$ 2,73 6 R$ 16,38 

202120104 Titula ao de anticorpos anti a e/ou anti b R$ 5,79 3 R$ 17,37 

TOTAL R$105.404,83 

     

LOTE II 

CÓDIGO / 
SUS 

PROCEDIMENTO VALOR 
UNIT. R$ 

QUANT. 
/ ANO 

VALOR 
TOTAL 

205020038 
Ultrassonografia de abdomen superior (fígado, 
vesícula, vias biliares) 

 R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020046 Ultrassonografia de Abdomen Total  R$    37,95  10 R$ 379,50 

205020054 Ultrassonografia de Aparelho Urinário  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020062 Ultrassonografia de Articulação  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020100 Ultrassonografia de Próstata (Via Abdominal)  R$    24,20  15 R$ 363,00 

205020119 Ultrassonografia de Próstata (Via transretal)  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020127 Ultrassonografia de Tireoide  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020135 Ultrassonografia de Tórax (Extracardíaca)  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020160 Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica)  R$    24,20  10 R$ 242,00 

205020186 Ultrassonografia Transvaginal  R$    24,20  10 R$ 242,00 

205020143 Ultrassonografia Obstétrica  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020097 Ultrassonografia Mamaria Bilateral  R$    24,20  10 R$ 242,00 

205010040 
Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos (Ate 3 
Vasos ) 

 R$    39,60  15 R$ 594,00 

205020070 Ultrassonografia Bolsa escrotal  R$    24,20  5 R$ 121,00 

205020178 Ultrassonografia transfontanela  R$    24,20  10 R$ 242,00 

TOTAL R$ 3.272,50 
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LOTE III – Oftalmologia 

CÓDIGO / 
SUS 

PROCEDIMENTO VALOR 
UNIT. R$ 

QUANT. 
/ ANO 

VALOR 
TOTAL 

301010072 Consulta com Oftalmologista  R$    10,00  200 R$2.000,00 

211060259 Fonometria   R$      3,37  250 R$842,50 

211060100 Fundoscopia  R$      3,37  250 R$842,50 

211060151 Potencial de acuidade visual  R$      3,37  250 R$842,50 

TOTAL R$4.527,50 
 
 

2 – CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento a partir da primeira publicação do presente 
instrumento; 
 
2.2. Serão considerados credenciados os prestadores de serviços pessoa jurídica, que apresentarem os 
Documentos enumerados no item 3.1 deste instrumento; 
 
2.3. Os interessados poderão ter acesso ao Edital através do portal de publicações oficiais da Prefeitura 
Municipal de São Felipe, acessando o site www: http://saofelipe.ba.gov.br/; 
 
2.4. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 3.1 à Prefeitura Municipal de 
São Felipe, situada na Rua Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, no horário das 08:00 às 12:00h de segunda a 
sexta-feira, no Setor de Licitações e Contratos. 
 
3 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
3.1. Para credenciamento– Pessoa Jurídica – deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Requerimento para credenciamento conforme modelo anexo; 
b) Documentos de RG e CPF do Responsável Técnico; 
c) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES; 
d) Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Farmácia; 
e) Declaração firmada pelo Responsável Técnico, que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de 
responder judicialmente pelas inconsistências das informações; 
f) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e 
Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados; 
g) Comprovante de inscrição no CNPJ; 
h) Certidão Negativa de débito com o Município sede do estabelecimento; 
i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
j)  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Seguridade Social (INSS); 
k) Certidão Negativa de débito com o FGTS; 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943. (CNDT). 
m) Alvará de localização e funcionamento fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica; 
n) Licença Sanitária do estabelecimento; 
o) Capacidade máxima de atendimento e número de profissionais; 
p) Registro no Conselho Regional de Biomedicina da pessoa jurídica e do Responsável Técnico; 
q) Diploma do Curso e certificado de especialização de acordo com a área de serviços laboratoriais a serem 
prestados; 
r)  Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Apresentando atestado fornecido pelo poder público, este 
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deve estar acompanhado da publicação do extrato do contrato no Diário oficial do Município cedente; 
s) Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela unidade; 
t) Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou função 
de confiança no SUS, nos termos do parágrafo quarto do artigo 26 de Lei nº 8.080/90; 
u) Relação da equipe medica e/ou técnica, com as respectivas formações profissionais e números de inscrição 
nos conselhos de classe. A relação deverá estar acompanhada da cópia do cartão de inscrição dos profissionais 
que trabalham na unidade prestadora de serviços nos respectivos Conselhos e de cópia dos títulos de 
especialidade dos médicos; 
v) Declaração de que nenhum de seus componentes sofreu qualquer sanção de ordem profissional e que não 
responde a nenhum processo sobre o exercício de sua atividade; 
w) Comprovação e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para realização do objeto da licitação, baseados no "Manual Brasileiro de Acreditação Hospitalar", última 
edição, e regulamentação do Ministério da Saúde acerca da Consulta Pública SVS para "Normas Para Projetos 
Físicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde" todos do Ministério da Saúde; 
x) Declaração de pleno conhecimento- Anexo VI; Declaração de Inexistência e Menor – Anexo VII 
Declaração Informações - III; Declaração de Avaliação – V 
 
4 – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
a) Os requisitos de qualificação técnica, serão apurados pela Secretaria Municipal de Saúde que, realizará 
inspeção técnica local para apurar a conformidade dos serviços prestados. 
b) A inspeção técnica local será designada com data e local, notificando-se o interessado e será emitido parecer 
circunstanciado individualizado por proponente, o qual será submetido à consideração da Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde que emitirá o ato de deferimento ou indeferimento do pedido, conforme o caso. 
c) Os exames contratados serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e 
mediante autorização prévia da Central Municipal de Regulação conforme fluxo a ser acordado entre as partes. 
d) O consolidado de produção ambulatorial deverá ser entregue até o 3º dia útil do mês subseqüente a realização 
de procedimentos em planilha eletrônica compatível com o sistema de informações ambulatoriais do SUS a ser 
encaminhado para o centro de processamento de dados da Secretaria Municipal de Saúde de São Felipe. 
e) Para efeitos de remuneração pelos serviços efetivamente prestados deverá ser entregue, em anexo à planilha 
de produção, lista nominal de pacientes atendidos onde constem o RG, endereço e descrição dos exames 
realizados por cada paciente no período correspondente estratificado pelo local da coleta: Hospitalar, 
Ambulatório Geral e Unidades de Saúde da Família, sem prejuízo das demais normas do setor financeiro e 
contábil. 
f) A empresa contratada ficará sujeita a auditoria municipal do SUS sem prejuízo de outras formas de controle 
e fiscalização e demais normas do SUS. 
g) Os preços dos serviços contratados não poderão ser superiores ao estabelecido na Tabela SUS. 
h) A quantidade de procedimentos disponíveis nas tabelas 01, 02 e 03 poderão ser remanejados sem prejuízo 
do teto financeiro. 
i) A Contratada fixará Posto de coleta nas Unidades de Saúde da Família e Postos de Saúde existentes e que 
vierem a ser implantado no período de vigência do contrato, conforme escala acordada com a coordenação de 
Atenção Básica.   
j)  O deslocamento da equipe de coleta para as Unidades de Saúde da Família da zona rural correrá as custas da 
Secretaria Municipal de Saúde de São Felipe. 
k) A contratada deverá ainda, estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde do Ministério da Saúde, o qual deverá estar compatível com os serviços à serem 
prestados. 
l) São competências e/ou funções da contratada: 
- Prestar atendimento aos usuários nos dias e horários acordados; 
- Acolher os pacientes e acompanhantes de forma humanizada; 
- Possuir equipe multiprofissional compatível com a característica e funções do Serviço; 
- Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes; 
- Manter registro atualizado no CNES; 
- Submeter-se à regulação, controle, avaliação e auditoria instituída pelo Gestor do SUS; 
- Atender as diretrizes o PNH – Programa Nacional de Humanização. 
m) Atender o Plano Operativo, anexo a este edital na sua íntegra; 
 
5 – DO PAGAMENTO 
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O pagamento pelos serviços prestados pela empresa credenciada será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil 
do mês subseqüente à prestação dos serviços pelo valor estipulado neste edital, mediante apresentação de nota 
fiscal de prestação de serviços juntamente com a relação nominal dos procedimentos. 
 
6 – DO NÚMERO DE PROCEDIMENTOS 
 
A quantidade máxima de procedimentos a serem realizadas pelos credenciados durante o ano será 
correspondente ao máximo global estimado de R$105.404,83 (cento e cinco mil, quatrocentos e quatro reais e 
oitenta e três centavos)/ para  Exames Laboratoriais; R$3.272,50 (três mil, duzentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos) para Exames de Ultrassonografia; e R$4.527,50 (quatro mil, quinhentos e vinte e sete 
reais) para procedimento de  Oftalmologia. Conforme tabela SUS, (http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificda/app/sec/inicio.jsp), com a vigência do contrato  adstrita à vigência do procedimento de 
credenciamento, inclusos todos os custos e despesas inerentes a execução de mão de obra especializada, 
insumos, máquinas, equipamentos e logística, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer 
natureza, de acordo com a proposta apresentada pela Contratada, que é parte integrante deste, entendido este 
como preço justo e suficiente para a prestação dos serviços, objeto deste instrumento. PODERÁ HAVER 
REMANEJAMENTO DO QUANTITATIVO ESTIMADO CONFORME A DEMANDA MENSAL. 
Memória de Cálculo: foi levada em consideração a Portaria GM 1.631 de 1 de outubro de 2015 que aprova 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS. O 
LABORATÓRIO DEVERÁ DISPONIBILIZAR TODO O ELENCO DE EXAMES QUE CONSTA NO 
ANEXO 1 DESTE EDITAL. 
 
 
7 – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Uma vez habilitado o laboratório, o processo será encaminhado à Secretaria Municipal de Administração que 
verificará a regularidade do processo adotando as ações cabíveis aos procedimentos de inexigibilidade de 
licitação, previstos no art. 26 da lei 8.666/93 para formalização do contrato de credenciamento. 
 
8 – FORMALIZAÇÃO 
 
Realizados os procedimentos previstos, o habilitado será convocado para assinatura do instrumento contratual 
próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital. 
 
10 – INFORMAÇÕES 
 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal da Saúde, pelo fone (75)3628-3208 
(Departamento de Compras) ou na Prefeitura Municipal, pelo fone (75)3628-2021 (Departamento de 
Licitações). Email: licitacaosaofelipe@gmail.com 
 
 
Município de São Felipe/Ba, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 
Presidente COPEL 
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ANEXO I  
 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – PESSOA JURÍDICA 
 
 
À Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Felipe 
 
 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição como credenciado para prestação de 
serviços laboratoriais de análises clínicas, conforme estabelecido pelo Edital de Credenciamento nº. 001-2021, 
anexando a este requerimento os seguintes documentos: 
 
a) Requerimento para credenciamento conforme modelo anexo; 
b) Documentos de RG e CPF do Responsável Técnico; 
c) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES; 
d) Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Farmácia; 
e) Declaração firmada pelo Responsável Técnico, que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de 
responder judicialmente pelas inconsistências das informações; 
f) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e 
Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados; 
g) Comprovante de inscrição no CNPJ; 
h) Certidão Negativa de débito com o Município sede do estabelecimento; 
i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
j)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Seguridade Social (INSS); 
k) Certidão Negativa de débito com o FGTS; 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943. (CNDT). 
m) Alvará de localização e funcionamento fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica; 
n) Licença Sanitária do estabelecimento; 
o) Capacidade máxima de atendimento e número de profissionais; 
p) Registro no Conselho Regional de Biomedicina da pessoa jurídica e do Responsável Técnico; 
q) Diploma do Curso e certificado de especialização de acordo com a área de serviços laboratoriais a serem 
prestados; 
r)  Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Apresentando atestado fornecido pelo poder público, este 
deve estar acompanhado da publicação do extrato do contrato no Diário oficial do Município cedente; 
s) Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela unidade; 
t) Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou função 
de confiança no SUS, nos termos do parágrafo quarto do artigo 26 de Lei nº 8.080/90; 
u) Relação da equipe medica e/ou técnica, com as respectivas formações profissionais e números de inscrição 
nos conselhos de classe. A relação deverá estar acompanhada da cópia do cartão de inscrição dos profissionais 
que trabalham na unidade prestadora de serviços nos respectivos Conselhos e de cópia dos títulos de 
especialidade dos médicos; 
v) Declaração de que nenhum de seus componentes sofreu qualquer sanção de ordem profissional e que não 
responde a nenhum processo sobre o exercício de sua atividade; 
w) Comprovação e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para realização do objeto da licitação, baseados no "Manual Brasileiro de A creditação Hospitalar", última 
edição, e regulamentação do Ministério da Saúde acerca da Consulta Pública SVS para "Normas Para Projetos  
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x) Declaração de pleno conhecimento- Anexo VI; Declaração de Inexistência e Menor – Anexo VII 
Declaração Informações - III; Declaração de Avaliação – V 
 
Físicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde" todos do Ministério da Saúde; 
 
 
 
Nome/Razão Social: 
________________________________________________________________________ 
 
Endereço Comercial _____________________________________________________________ 
 
CEP ______________________________ Cidade________________ Estado________________ 
 
CRF nº. ___________________ R.G. nº ________________ CPF nº _______________________ 
 
 
Município de_____________ ,______de ________________ de 2021. 
 
 

Nome legível e Assinatura do 
Requerente: 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º .......... / 2021 
 
Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o Município de São Felipe, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ sob n.º 13.827.027/0001-02, aqui representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO 
JORGE MACEDO DA SILVA, brasileiro, casado, portador de RG nº 5.103.283-00-SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o nº 865.773.365-04, e através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.734.348/0001-29, com sede administrativa na Rua do Dom Macedo Costa, s/nº – Centro, São Felipe, Bahia, 
representado por sua Gestora CAROLINA  PRAZERES FERREIRA, brasileira, casada, fisioterapeuta, 
portadora de RG nº 09.998.358-31-SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 025.152.725-50, adiante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA, ................................., inscrita no CNPJ sob n.º 
....................,situado à rua .................., representada neste ato por seu(ua) sócio administrador(a) .................... 
Inscrito (a) CPF sob n.º .................. e RG sob número ................., residente e domiciliado(a) na rua ..............
 , tem justo e acordado o adiante exposto em cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
OBJETO E VALOR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLIS ES 
CLÍNICAS, ULTRASSONOGRAFIA, e, OFTALMOLOGIA. 
 

LOTE 01 - Exames Laboratoriais 

CÓDIGO / SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNIT. R$ 
202010015 Clearance osmolar  
202010023 Deter inacao de capacidade de fixação do ferro  
202010040 Deter inação de curva glicêmica (2 dosagens)  

 ....Continua....  
 

LOTE 02 - Ultrassonografias 

CÓDIGO / SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNIT. R$ 
205020038 Ultrassonografia de abdomen superior (fígado, vesícula, vias biliares)  
205020046 Ultrassonografia de Abdomen Total  
205020054 Ultrassonografia de Aparelho Urinário  

 ....Continua....  
 

LOTE 03 - Oftalmologia 

CÓDIGO / SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNIT. R$ 

301010072 Consulta com Oftalmologista  

211060259 Fonometria  

211060100 Fundoscopia  

 ....Continua....  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
a) Para os atendimentos eletivos, o serviço contratado será realizado em ponto de atendimento na sede do 
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Município, em local de fácil acesso a ser disponibilizado pela empresa. 
b) Os exames laboratoriais serão coletados, também, nas Unidades de Saúde da Família do Município, 
conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde. 
c) Sobreaviso de 24 horas para realização da coleta e análises de exames laboratoriais solicitados no 
internamento e nos atendimentos de urgências e emergências do Hospital Municipal Maria Amélia Santos 
durante todos os dias da semana, inclusive feriados. 
d) Toda despesa com insumos será de responsabilidade da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR CONTRATUAL E PAGAMENTO 
 
Atribui-se ao presente contrato, conforme proposta de preços apresentada pelo contratado o valor global de R$ 
XXXXXXXX (.....................................................................). 
 
Parágrafo Primeiro: As despesas referentes ao presente termo correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
 
12 – Secretaria Municipal de Saúde 
2021 – Serviços de Atendimento Básico em Saúde 
2071 – Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 02 – Trasnf. De Impostos – Saúde – 15% 
 14 – Transferência de Recursos do SUS 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES 
 
São responsabilidades do Contratado: 
 
a) Realizar os serviços e/ou procedimentos nas quantidades e especificações previstas na Planilha de 
Programação de Serviços e nos prazos determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
b) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que vier a causar ao SUS/SMS, ao usuário deste 
e/ou terceiro na execução dos serviços contratados. 
c) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço, bem como preveni-los quanto aos riscos inerentes 
à atividade. 
d) Afixar aviso, em local visível, de sua condição de integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados 
nessa condição. 
e) Informar à Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário, 
ou mudança de diretoria ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada dos documentos pertinentes. 
f) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados. 
g) Permitir o acesso dos supervisores e auditores do SUS/SMS para supervisionar e acompanhar a execução 
dos serviços de saúde e do termo de contrato celebrado. 
h) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 
i) Encaminhar o resultado dos exames à Secretaria Municipal de Saúde. 
j)  Manter à disposição da Central de Marcação de Consultas e Procedimentos Especializados, todas as consultas 
médicas e procedimentos especializados contratados. 
k) Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário. 
l) Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos. 
m) Apresentar ao SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais. 
 
São responsabilidades da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Fixar quantitativo de serviço, conforme limites estabelecidos na Planilha de Programação de Serviços. 
b) Orientar o(a) contratado(a) quanto a execução dos serviços. 
c) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais. 
d) Vistoriar, quando necessário, as instalações do(a) prestador(a) de serviços, para verificar ser persistem as 
mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato. 
e) Fazer os encaminhamentos dos usuários do SUS através da Central de Marcação de Consultas e 
Procedimentos Especializados, com exceção da procura direta que ocorrerá apenas nos serviços de urgência e 
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emergência e nos internamentos do Hospital Municipal Maria Amélia Santos. 
f) Autorizar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar 
a execução dos serviços de saúde. 
 
CLÁUSULA QUINTA: PRAZO 
 
O presente contrato tem duração de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO 
 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não cumprimento de qualquer das suas cláusulas ou 
condições, bem como os motivos previstos na Lei 8.666/93. 
 
§ Único - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de 30 a 60 dias para ocorrer a rescisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA: FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de São Felipe para dirimir qualquer questão referente ao presente contrato. 
 
E por assim haverem livremente acordado, as partes assinam o presente em três vias, para um só efeito 
legal,juntamente com duas testemunhas. 
 
São Felipe, ........... de ..................................... de 2021. 
 
_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CONTRATADO 
 
____________________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE 
CNPJ: 13.827.027/0001-02    
Antônio Jorge Macedo da Silva  
CONTRATANTE 
 
 
____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.734.348/0001-29 
Carolina Prazeres Ferreira 

CONTRATANTE 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1º ___________________________________  2º ___________________________________ 
RG:       RG: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
(Razão Social ...........................) com sede a (.............endereço completo..........................) através de seu 

Responsável Legal, Sr...........................................................................................inscrito no R.G. nº  

......................( ) e no CPF/MF n.º (.....................) DECLARA para fins de credenciamento junto a Secretaria 

Municipal da Saúde do Município de São Felipe, Estado da Bahia que as informações prestadas são 

verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências das informações 

 
 
 
 
 
 
 
 
Município de_________________ ,__________de ________________________ de 2021. 
 
 
 
Assinatura devidamente identificada 
 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV 

 
MODELO DEVERÁ SER DIGITADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(local e data) ....., de ...............  de 2021. 
 
RAZÃO SOCIAL:..........................................................................................................  
 
END.: ....................................................................................................................... ......... 
 
CIDADE: ....................................................... ESTADO: .................................................... 
 
TELEFONE/EMAIL....................................... CNPJ:.............................................................. 
 
 
À 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
REF.: PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001-2021 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços, relativa a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS , 
ULTRASSONOGRAFIA, e, OFTALMOLOGIA , conforme edital de credenciamento: 
 

TABELA DE EXAMES 
 

LOTE 01 - Exames Laboratoriais 

CÓDIGO / SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNIT. R$ 
202010015 Clearance osmolar  
202010023 Deter inacao de capacidade de fixação do ferro  
202010040 Deter inação de curva glicêmica (2 dosagens)  

 ....Continua....  
 

LOTE 02 - Ultrassonografias 

CÓDIGO / SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNIT. R$ 
205020038 Ultrassonografia de abdomen superior (fígado, vesícula, vias biliares)  
205020046 Ultrassonografia de Abdomen Total  
205020054 Ultrassonografia de Aparelho Urinário  

 ....Continua....  
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LOTE 03 - Oftalmologia 

CÓDIGO / SUS PROCEDIMENTO 
VALOR 

UNIT. R$ 

301010072 Consulta com Oftalmologista  

211060259 Fonometria  

211060100 Fundoscopia  

 ....Continua....  
 
O prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado se houver interesse. 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. 
 

 
---------------------------------------------------- 

(assinatura, carimbo e/ou identificação digitada do nome do representante legal) 
CPF: 
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PLANO OPERATIVO 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O Plano Operativo é parte integrante do contrato de credenciamento celebrado entre o gestor 

municipal e o prestador de serviço de exames de análises clínicas, sendo um instrumento no qual são 
apresentadas ações e indicadores quantitativos e qualitativos pactuados entre as partes. 
 
1- Justificativa 
 

Os exames de análises clínicas são serviços auxiliares no tratamento de doenças, possibilitando 
diagnosticar patologias, bem como preveni-las, estabelecendo seu estágio e gravidade, assumindo assim um 
papel preponderante na saúde da população assistida pela rede pública municipal. 

Destacamos que, embora os exames de análises clínicas façam parte da média complexidade, são 
de fundamental relevância para a qualidade da assistência prestada na atenção básica, já que muitos deles 
subsidiam o monitoramento da saúde da população através das Equipes de Estratégia de Saúde da Família;das 
Equipes de Atenção Básica e dos Programas, entre eles, o Programa Mãe Paranaense/Rede Cegonha;Programa 
de Hipertensos e Diabéticos. 

A contratação destes exames através de credenciamento é indispensável, tendo em vista que o 
Laboratório Municipal não possui capacidade instalada suficiente para atender toda a demanda existente e nem 
condições tecnológicas de realizar exames mais complexos. 

Assim, considerando que a saúde é um direito de todos previsto na Constituição Brasileira, 
cabendo às três esferas de governo a responsabilidade por essa assistência e visando dar continuidade na 
execução dos exames de análises clínicas, permitindo a avaliação dos sintomas e colaborando na elucidação da 
patologia e no acompanhamento do tratamento, torna-se indispensável ao município a contratação de exames 
através de credenciamento. 
 
2 - Objetivo Geral 
 

Execução de exames de análises clínicas a serem prestados aos usuários atendidos pela rede 
pública municipal, ou ainda, atendidos pelos municípios de referência, desde que autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
3 - Objetivos Específicos 
 

 Possibilitar o acesso à serviços de saúde, de forma a garantir uma maior resolubilidade na assistência 
prestada; 

 Viabilizar a realização de exames de análises clínicas em tempo oportuno, a fim de garantir a 
efetivação do diagnóstico e tratamento; 

 Propiciar um prognóstico mais preciso e eficaz, através da disponibilização dos exames aos usuários 
do SUS – Sistema Único de Saúde; 

 Subsidiar à equipe de profissionais médicos da rede pública municipal de saúde, no desempenho de 
suas funções. 

 
4 - Caracterização da Contratada 
 

A contratada deverá possuir o estabelecimento nos perímetros dos Municípios de São Felipe e/ou 
Mafra, em área urbana, cedendo espaço físico próprio e adequado para os procedimentos, com disponibilidade 
de mobiliários, materiais, equipamentos e recursos humanos necessários a realização dos exames de análises 
clínicas. 

A contratada deverá ainda, estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde do Ministério da Saúde, o qual deverá estar compatível com os serviços à ser 
emprestados. 



Terça-feira
09 de fevereiro de 2021
Ano II • Edição Nº 1994

- 2 3 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

São competências e/ou funções da contratada: 
- Prestar atendimento aos usuários nos dias e horários acordados; 
- Acolher os pacientes e acompanhantes de forma humanizada; 
- Possuir equipe multiprofissional compatível com a característica e funções do Serviço; 
- Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes; 
- Manter registro atualizado no CNES; 
- Submeter-se à regulação, controle, avaliação e auditoria instituída pelo Gestor do SUS; 
- Atender as diretrizes o PNH – Programa Nacional de Humanização. 

 
5 – Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 
 

Os dias e horários de atendimentos serão agendados em comum acordo entre contratante e 
contratado, levando-se em consideração as condições favoráveis de acesso da população residente na área rural 
do município. 
 

O acompanhamento dos serviços prestados será de responsabilidade do Departamento de 
Municipalização, o qual se encarregará de controlar a demanda encaminhada de acordo com o quantitativo 
físico e financeiro contratado. 
 

Os serviços serão solicitados através de formulário próprio da Secretaria Municipal de Saúde – 
REC(Requisição de Exames Complementares) ou ainda, por outro método de registro que venha à ser 
implantado pela Secretaria de Saúde. Também poderão ser solicitados através de formulários específicos de 
serviços de outros municípios de referência, com os quais a Secretaria possui pactuação. 
 

Somente serão pagos os exames comprovadamente realizados, mediante o envio semanal dos 
resultados dos exames, os quais deverão conter a identificação do usuário e a data de realização do exame. 

 
Deverão ainda, vir acompanhados da REC (Requisição de Exames Complementares) ou ainda, 

por outro formulário, devidamente autorizado previamente pelo Departamento de Municipalização, ou ainda, 
pelas Unidades de Saúde com autorização descentralizada. Cabe ao Departamento de Municipalização 
informar ao Laboratório credenciado a relação das Unidades que tem permissão da Secretaria de Saúde para 
autorizar exames. 

 
Os exames poderão ser glosados caso não haja comprovação de sua realização dentro dos 

critérios acima descritos. 
 
Deverá ser entregue uma via do resultado do exame para o paciente (com identificação do usuário 

e a data de realização do exame) o qual deverá retirá-lo junto à contratada. Excetuam-se dessa regra, os exames 
realizados para gestantes, pois esses deverão ser entregues no Departamento de Municipalização para posterior 
envio às Unidades de Saúde. Essa regra tem por objetivo garantir o acompanhamento das gestantes,agilizando 
a avaliação dos resultados de exames de análises clínicas, favorecendo o diagnóstico precoce e um melhor 
prognóstico. 
 
6 - Meta Quantitativa 
 

Descrição Meta 
Exames de análises clínicas, ultrassonografia, 
oftalmológico 

Atender 100% dos exames agendados. 

 
 7 - Meta Qualitativa 
 

 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a 
qualidade na prestação dos serviços, ou seja, realizando atendimento humanizado de acordo com a 
Política Nacional de Humanização – PNH do Ministério da Saúde. 
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8 - Avaliação das Metas Quantitativa e Qualitativa 
 

Será formada uma comissão composta por profissionais e conselheiro de saúde que irão avaliar 
trimestralmente, o cumprimento das metas e objetivos propostos no plano. 

A avaliação quantitativa se dará por meio de Relatórios de Produção – Física e Financeira, 
emitidos pelo Departamento de Municipalização. 

A avaliação qualitativa será subdividida em: Avaliação Técnica dos Serviços e Avaliação da 
Satisfação dos Usuários, as quais serão realizadas através de impressos próprios constantes nos anexos I e 
II,baseados no Manual do Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde - PNASS, do Ministério da 
Saúde, edição 2004/2005. 
 
8.1 - Critérios de Avaliação Qualitativa 
 

A avaliação técnica dos serviços será feita através da verificação do cumprimento dos requisitos 
constantes no anexo I, podendo resultar na seguinte classificação: 
 

Classificação % Referência 
Excelente 90 à 100 % 

Ótimo 80 à 90 % 
Bom 70 à 80 % 

Razoável 60 à 70 % 
Ruim Abaixo de 60 % 

 
Considerando que para obter um serviço de qualidade a contratada deverá atingir no mínimo o 

conceito “BOM”, uma vez não atingida esta classificação, a mesma será advertida e terá um prazo de 30(trinta) 
dias para adequação. 

Caso não seja cumprido o prazo de 30 (trinta) dias de adequação, será aplicada multa 
pecuniária,correspondente a 1% do valor total do contrato. 

Esta multa será aplicada mensalmente, até que se atinja o conceito mínimo de classificação. 
A avaliação da satisfação do usuário será feita através de pesquisa aplicada, conforme anexo II, 

por meio de contato telefônico ou diretamente no Estabelecimento contratado. 
Para subsidiar a avaliação da Comissão, o Departamento de Municipalização, através do Setor 

de Auditoria, emitirá trimestralmente Relatório contendo nome e endereço de usuários que foram 
contatados,bem como, o dia e horário do contato. Os usuários contatados deverão ser escolhidos 
aleatoriamente, em dias e horários diversos. Eventualmente o Departamento de Municipalização poderá enviar 
correspondência aos médicos da rede pública municipal solicitando a avaliação técnica dos resultados dos 
exames apresentados pelos usuários do SUS. Os resultados obtidos nesta avaliação servirão de base para nortear 
a melhoria dos serviços. 

Caberá a Comissão a emissão de pareceres sobre a avaliação da meta qualitativa. 
Os prazos de avaliação terão início a contar da data da assinatura do contrato. 
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ANEXO V 
 

AVALIAÇÃO  DA SATISFAÇÃO  DOS USUÁRIOS 
 

PERFIL  DO USUÁRIO 
 

NOME: 
IDADE: SEXO: 
ESCOLARIDADE: 
TELEFONE  CONTATO: HORÁRIO  DE CONTATO: 

 

AMBIÊNCIA 
INDICADORES EXCELENTE ÓTIMO BOM RAZOÁVEL RUIM 

Limpeza dos ambientes (recepção; sala 
de 
espera;banheiro, sala de exames etc...) 

     

Conforto dos ambientes – ventilação; 
iluminação;limpeza e integridade do 
mobiliário, propiciando conforto e 
bem estar. 

     

Espaço físico adequado a demanda de 
usuários que aguardam o atendimento 
médico 

     

 
ATENDIMENTO  PELO PROFISSIONAL  RESPONSÁVEL PELA  COLETA  DE MATERIAL 

INDICADORES EXCELENTE ÓTIMO BOM RAZOÁVEL RUIM 
Tempo na sala de espera até a 
realização do exame (considerado o 
horário de chegada) 

     

É atencioso e realiza cuidadosamente 
a coleta. 

     

      
INDICADORES SIM NÃO 

Sentimento de confiança no 
profissional que realizou o exame 

  

 
ATENDIMENTO  DE RECEPÇÃO 

INDICADORES EXCELENTE ÓTIMO BOM RAZOÁVEL RUIM 
É atencioso e responde as perguntas feitas.      
Orienta sobre o fluxo de atendimento do 
Estabelecimento. 

     

Se comporta com educação e respeito.      
 

GRATUIDADE  DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
INDICADORES SIM NÃO 

Efetivação de pagamento em 
espécie, de qualquer quantia, pelo 
exame realizado. 

  

Em caso positivo, relatar o valor e 
o argumento da cobrança. 

R$ ____________________________ 

 
 
Pontuação: __________________________________________________________________ 
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Parecer do avaliador: 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
São Felipe/Ba, _______ de  ____________________ de 2021. 
 
 

 
Assinatura do Avaliador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Terça-feira
09 de fevereiro de 2021
Ano II • Edição Nº 1994

- 2 7 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
 

 
 

ANEXO VI 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021  
 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 
 
 
   , CNPJ nº  , (razão social da Empresa) 
sediada na   , (endereço completo) 
DECLARA para todos os fins de direito, que tomamos conhecimento dos termos constantes no Edital de 
Credenciamento nº 001/2021 – FMS, do Município de SÃO FELIPE/BA e seus anexos, incluisive a tabela 
sus com valores a serem pagos pelos exames e que temos totais condições de atender e cumprir todas as 
exigências da prestação dos serviços ali contidas. 
 
 Caso seja comprovada divergência entra a tabela sus apresentada e a vigente no pais, prevalecerá a 

tabela vigente, mediante comprovação. 
 
 
 
 
  ,  de  de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021  
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 
   , CNPJ nº  , (razão social da Empresa) 
sediada na   , (endereço completo) 
DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 
 
 
  ,  , de  de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante legal 
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